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ASSOCIAQAO BRASILEIRA DOS CRIADORES DO CAVALO CAMPOLINA
Av. Amazonas, 6020 — Parque da Gameleira Tel. (31) 3372.7478 Fax (31) 3372.7479
CEP: 30.510-000 - Belo Horizonte — MG - E-mail: campolina@campolina.org.br
http://www.campolina.org.br
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| Associacao Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina |

Tabela de Emolumentos a partir de 15/01/2010

e Todos os servigcos prestados pela ABCCCampolina sdo pagos a vista.
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EMOLUMENTOS Sécios — R$
|Anuidade referente a 2010 450,00
|Anuidade usuario referente a 2010 42.00
|Certid6es do Servigo de Registro Genealdgico 71,00
|Comunica(;éo de Nascimento com Anotacdo de Cobricdo 71,00
|Comunica(;éo de Transferéncia de Embriao 99,00
|Comunica(;éo de Transferéncia de Embrido para Receptora Desconhecida 198,00
|Custo Adicional de Boleta Bancaria ou Retificacdo de Dados 15,00
|Impressos de Caderneta de Campo 20,00
|Impressos de Comunicacédo de Cobricédo 35,00
|Impressos de Comunicacédo de Nascimento 35,00
| Impressos de Comunicacgéo de Transferéncia 35,00
|Impressos de Comunicacao de Transferéncia de Embrido 35,00
|Inscrigéo no Livro de Elite 1.856,00
|Listagem Geral ou Etiquetas de Sdécios 600,00
|Multa por atraso de entrega de documento do animal 71,00
|Registro de Macho Castrado 79,00
|Registro Definitivo de Fémea Livro Aberto e Fechado 114,00
|Registro Definitivo de Macho Livro Fechado 286,00
|Retifica(;éo de Padreacéo 143,00
|Retifica(;éo de Resenha 93,00
|Segunda via de Certificado de Registro 35,00
|Taxa de Ativamento Cadastral do Animal 92,00
|Taxa por animal inscrito no Servico de Registro Genealdgico 15,00
|Transferéncia de Fémea Controlada e Registrada 92,00
|Transferéncia de Macho Controlado e Castrado 92,00
|Transferéncia de Macho Registrado 143,00

e A Anotacdo de Cobricdo esta incluida no Registro Provisério, devendo o associado enviar junto das mesmas
apenas o pagamento das multas quando houver, conforme prazos estabelecidos no Artigo 43 Paragrafo Unico do
Regulamento de Registro Genealdgico;

e Para os nao-socios, 0s servigos serdo cobrados em dobro(100% do valor para associado).



